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Autoria: Ver. Netinho Lacerda. 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo executar a Lei n.º585/2012 de 05 de junho de 2012, que institui no 

município de Formosa o programa: Escola Amiga do Meio Ambiente. 

Câmara Municipal de Formosa, 13 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Indicação visa incentivar os estudantes de escolas municipais, estaduais e 

particulares, a criar projetos de melhorias ambientais a serem implantados nesta municipalidade. 

O município de Formosa tem um potencial turístico/ambiental que deve ser valorizado e 

protegido, este programa pode contribuir significativamente para isso.  

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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